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Gabinete do Prefeito

DELlBERAçAO DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJ ETO DE LEI N° 369/2023

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, acuso o recebimento do OfIcio n°
129/2024, referente ao Projeto de Lei n° 369/2023, de autoria parlamentar, que institui
realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para deteccao precoce de
anomalias cardlacas congénitas, visando a protecao da saCide materna e fetal.

expostas.
Entretanto, manifesto pelo VETO ao referido Projeto, pelas razOes adiante

RAZOES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, institui
realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para deteccao precoce de
anomalias cardlacas congênitas, na rede pUblica de saUde do municIpio de Araucária,
visando a protecao da saüde materna e fetal. Contudo, a proposta não tern como
prosperar, pelas seguintes razöes:

1) 0 Projeto, ao exigir a realizaçao obrigatória do ecocardiograma
fetal durante o pré-natal na rede püblica de saüde do municIpio de Araucária,
disciplina sobre assunto que se insere na competência legislativa (concorrente) da
União e dos Estados (inciso XII, do art. 24 da CF - proteção e defesa da saüde), alérn
da competéncia material da União e dos Estados para a forrnulaçao e execução de
polIticas globais de atendirnento e procedimentos referentes a Saüde,
principalrnente quanto ao SUS (inciso I, do art. 200 da Constituicão da RepUblica e
inciso XII, do art. 13 da Constituicao do Paraná), também contraria normas federals
(Lei Federal n° 8.080/1990 e n° 12.401/2011);

2) Contraria o princIpio da separaçao e harmonia entre os Poderes,
previsto no art. 2°, da Constituicão Federal e art. 7°, da Constituicao do Estado do
Paraná; /

3) Incorre em vjcio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66e incso
VI, do art. 87, ambos da Constituiçao do Estado do Paraná e inciso V, do rt. 4A, e
incisos X e Xl, do art. 56, arnbos da Lei Orgãnica; \ \ /

Prefeitura do MunicIpio de Araucária

4) 0 Projeto gera aurnento de despesa, estando ausentes ida os
demonstrativos dos respectivos irnpactos orçarnentãrios e financeiros, frir1çIo as
regras do art. 167, da Constituicao Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Li de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 81443/2024
ASSUNTO: Projeto de Lei que institui realizacao do ecocardiograma fetal durante o pre-
natal para deteccao precoce de anomalias cardlacas congênitas, visando a protecao da
saUde materna e fetal.
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Os vicios acima apontados e que serão analisados detaihadamente neste
documento, demonstram a clara inconstitucionalidade do Projeto de Lei.

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR INCOMPETENCIA DO
MUNICIPIO PARA LEGISLAR SOBRE PRoTEcAo E DEFESA DA SAUDE -

COMPETENCIA CONCORRENTE DA UNIAO E ESTADOS

Importante colacionar a manifestação da Secretaria Municipal de
Saüde - SMSA a respeito do Projeto em análise:

(...)
A oferta de ecocardiografia fetal sisternática no pré-natal, corno determina a Lei Federal
n° 14.598 de 14 de junho de 2023, nao encontra efetivo amparo nas melhores diretrizes
cientIficas da atualidade. Dessa forma, e difIcil afirmar que a oferta da ecocardiografia
fetal corno exame de rotina do pré-natal possa reduzir a mortalidade neonatal. Não existe
recornendacao da Federacao Brasileira de Ginecologia e ObstetrIcia, Sociedade
Brasileira de Ginecologia e ObstetrIcia, não sendo preconizado realizacao universal para
gestantes de risco habitual e intermediário, conforme Linha Guia Materno-infantil da
Secretaria de Estado do Paraná. Faz-se necessário e urgente o alinharnento da Lei corn
as recornendaçöes cientIficas vigentes, sendo recornendada a irnediata revisão e
reedicao corn adequado alinharnento cientffico.

Existe necessidade de garantia da realizacao dos exarnes preconizados e tarnbém da
realizaçao de ecocardiografia fetal nas gestantes corn risco, con forrne apontado pela
literatura. Existe recornendacao pela Diretriz Brasileira de Cardiologia Fetal do
aprirnorarnento da ecografia rnorfolOgica para avaliacao cardlaca, sendo urna
rnetodologia corn viabilidade de aplicaçao para o rnunicIpio. Ressalta-se que a realizacao
de ecocardiografia fetal deve ocorrer entre 18 e 28 sernanas, sendo irnprescindIvel a
garantia da realizaçao para pacientes elegIveis pela literatura atual.

Considerando que tanto a ultrassonografia transvaginal quanto a ultrassonografia
abdorninal, assirn como a ecocardiografia fetal, sao atos rnedicos que envolvern
treinarnento apurado e representarn custos para o sisterna de saUde, O fundarnental que
sejarn realizados ern rnornentos oportunos e indicaçoes precisas a firn de garantir o
rnelhor cuidado para as pessoas gravidas e a custo-efetividade para a gestao dos
recursos pUblicos ern saUde. Recomenda-se o veto total, pois causará impacto
negativo na assistência, nao apresentando respaldo cientIfico suficiente, corn
re/acáo a custo-efetividade, bern como corn o risco de iatrogenias. Havendo
necessidade de alinharnento do posicionarnento do rnunicIpio corn a Secretaria de
SaUde do Estado do Paraná, corno tambérn corn as deterrninaçoes do Ministério da
SaUde.

Verifica-se que oP
ecocardiograma fetal durante o pi

iqir a realizapäo obriqaOria
a de saUde do munidIpio

Araucária, ou seja, legisla sobre assunto já abordado pela Constituicao FederI e
norma Federal, situacao que é vedada pelo ordenamento jurIdico brasileiro. \

0 Municiplo ao atender a populacao na area de saUde, o fazçavés
do Sistema Unico de Saüde - SUS, o qual estabelece, previamente pela UiãA os
procedimentos e forma de atendimento, direta ou indiretamente, os quais seäo
pagos pelo SUS se forem autorizados.

Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgãnica.
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Gabinete do Prefeito

An'. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdencia social, protecao e defesa da saUde;

Art. 30- Compete aos MunicIpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II- suplementar a legislacão federal e a estadual no que couber (..).

Art. 196. A saUde a direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polIticas
sociais e econômicas que visem a reducao do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitario as açöes e serviços para sua promoção, protecao e
recuperaçao.

Art. 200. Ao sistema Unico de saUde compete, além de outras atribuiçoes, nos termos
da lei:

- controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a
saüde e participar da produçao de medicamentos, equipamentos, imunobiolOgicos,
hemoderivados e outros insumos;

No mesmo sentido estabelece a Constituicao do Paraná:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:
(...)
XII - previdência social, protecão e defesa da saUde;

0 texto constitucional preve que as acOes e servicos de saUde integram
uma rede regionalizada e hierarquizada, dentro da qual compete a União definir as regras
gerais sobre a matéria, aos estados detathar as regras aplicáveis no âmbito de suas
atividades ou segundo o que a legislaçao federal Ihes atribuir e aos municIpios disciplinar
as questoes de acordo corn suas particutaridades.

0 Projeto em tela invadiu, inconstitucionalmente, area de competéncia
legislativa da União e dos Estados (legislar sobre politicas pUblicas de saUde) e da
competência material dos mesmos, ou seja, a de formular e executar as polIticas pitblicas
globais em termos de Saüde Pübtica. /

Ademais, não se pode olvidar que o MunicIpio somente pode supementr
a competência privativa de outros entes federados, quando necessário ao exerçIcio lie
sua cornpetência material privativa, o que nao e o caso. \ \ 1

Prefeitura do Municipio de Araucária

A União exerceu sua competência legislativa na matéria atraveVda Lei
Federal n° 8.080/1990: A \

Sobre o tema, prescreve a Constituicão Federal:
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Gabinete do Prefeito

§ 10 0 dever do Estado de garantir a saUde consiste na formulacao e execucao de
politicas econômicas e sociais que visem a reducao de riscos de doenças e de outros
agravos e no estabelecimento de condicOes que assegurem acesso universal e
igualitario as açöes e aos serviços para a sua promocao, proteçao e recuperação.
(...)

Art. 4° 0 conjunto de acOes e servicos de saUde, prestados por orgaos e
instituiçoes pUblicas federals, estaduals e municipais, da Administraçao direta e
indireta e das fundacoes mantidas pelo Poder Páb!ico, constitui o Sisterna Unico
de SaUde (SUS).

Além disso, entra em conflito corn a previsao dos artigos 19-Q e 19-R da
Lei Federal n° 12.401, de 28 de abril de 2011, por pretender interferir na lista de
procedimentos, bern como a constituiçao ou a alteracao de protocolo clinico ou de diretriz
terapêutica do Sistema Cinico de SaUde, o que termina por invadir competência exclusiva
da União para legislar.

(...)
Art. 19-Q. A incorporacao, a exclusão ou a alteracao pelo SUS de novos
medicamentos, produtos e procedirnentos, bern como a constituicao ou a alteracao
de protocolo clInico ou de diretriz terapêutica, são atribuiçoes do Ministérlo da
Saüde, assessorado pela Comissão Nacional de lncorporacao de Tecnologias no SUS.
(...)
§ 20 0 relatório da Cornissão Nacional de Incorporacao de Tecnologias no SUS
levará em consideracao, necessariamente:

- as evidências cientIficas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança
do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgâo
competente para o registro ou a autorizaçao de uso;

Art. 19-R. A incorporaçao, a exclusão e a alteracao a que se refere o art. 19-Q serão
efetuadas mediante a instauracao de processo adrninistrativo, a ser concluIdo em
prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi
protocolado o pedido, admitida a sua prorrogaçao por 90 (noventa) dias corridos, quando
as circunstâncias exigirem.

Conforme explicado pela SMSA, a oferta sisternática de ecocardiografia
fetal no pré-natal, conforme a Lel Federal n° 14.598/2023, carece de respaldo nas
diretrizes cientIficas atuais. Isso porque a legislacao, especialmente a Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011, confere ao Ministério da Saüde a competência para
determinar procedirnentos no SUS corn base em evidéncias cientIficas. Alérn disa,
prestaçao de servicos de saUde, incluindo ecocardiograrnas fetais, deve obedece aos
protocolos do SUS, uniformemente definidos pela União. Assirn, a irnplemenaçao
indiscriminada desse exame no pré-natal, sern ernbasarnento técnico adequado, bode
prejudicar a eficiência das polIticas de saUde e a alocacao correta de recursos pUbli4s.

Prefeitura do Municipio de Araucária

Ainda, em conformidade corn a Lei Organica do MunicIpio de Arau(ria,
em seu art. 98, inciso X, a cornpetência para tratar de rnatérias sobre o planejarneSt e
execuçao das acOes e saüde, inclusive quanto a elaboracao e atualizacao do tlako
Municipal de SaUde no âmbito do MunicIpio é da Secretaria Municipal de Saüde: \

Art. 2° A saUde é urn direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condicoes indispensaveis ao seu pleno exercIcio.
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Art. 98 E de competência do MunicIpio, no âmbito do Sistema Unico do Saüde
(SUS), exercido pela Secretaria Municipal de Saüde:

- a direcao do Sistema Unico de Saüde (SUS) no âmbito do MunicIplo, em
articulaçao corn a Secretaria Estadual de SaUde;
II - a assistência a saUde;
Ill - a elaboracao e atualizaçao do Piano Municipal de SaUde, quanto as prioridades e
estrategias municipais, em consonância corn o Piano Estadual de SaUde, e de acordo
corn as diretrizes do Conseiho Municipal de Saüde;
IV - a elaboracao e atualizaçao da proposta orçamentaria do Sistema (inico de SaUde
(SUS) para o MunicIpio:
V - a proposicao de Projetos de Lei municipais que contribuam para viabiizar e
concretizar o Sistema Unico de SaUde (SUS) no MunicIpio;
Vi- desenvolver, formular e impiantar medidas que atendam:
a) a saUde da mu/her e suas prioridades; (...)

Sobre o tema a jurisprudéncia se posiciona pela
inconstitucionalidade de normas semeihantes:

AçAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL N. 10.893/05 -

MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA - DIRE/TO A ACOMPANHANTE PAPA GESTANTE NOS
HOSPITAlS DA REDE PUBLICA CONVENIADOS COM 0 SUS - MATERIA
LEG/SLAT/VA PROPRIA DO PODER EXECUTIVO - IN/C/AT/VA DO PREFEITO
MUNICIPAL - ViCIO FORMAL - INCONSTITUCIONAL/DADE. - Ao Poder Legislativo é
vedado editar lois, do sua iniciativa, que regulamentem prestacao do serviço na
area da saüde, especialmentejunto ao Sistema Unico do Saüde, que, como sabido,
é matéria de competéncia reservada ao Chefe do Poder Executivo. - Representacao
aco/hida.
(TJMG - Acão Direta Inconst 1.0000.05.420458-11000, Relator(a): Des.(a) Edelberto
Santiago, CORTE SUPERIOR, julgamento em 11/07/2007, publicacao da sümula em
15/08/2007).

AcAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VICIO DE IN/C/AT/VA. Lei municipal,
de autoria de membro do Poder Legis/ativo, que dispOe sobre a proibiçao da distribuiçao
da "pilula do dia seguinte" pela rede municipal de saüde corno método de interrupcao do
perlodo gestacional. Matéria relativa exercIcio da administraçao direta municipal,
especificamente, sobre o funcionamento do servico püblico. Matéria de iniciativa
do chefe do Poder Executivo. Ofensa aos arts. 5°, "caput", da CESP e art. 2° da CF/88.
Caracterizaçao de vIcio de iniciativa. Inconstituciona/idade formal sub]etiva. Lei
Municipal que também ingressa em campo de competências da UF, dos Estados e
do DF (art. 24, XII, da CF/88). Açâo julgada procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0003878-50.2011.8.26.0000; Relator (a): Roberto
Mac Cracken; Orgao Julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 24/08/2011; Data de Registro: 16/09/2011)

Além disso, a análise revela que o Projeto em questão, interfere na
organização e funcionamento do serviço püblico municipal, abordando a
questão que se enquadra na competéncia legislativa (concorrente) da União dos
Estados Federados, conforme estabelecido no inciso Xli do art. 24 da CF - pro ção
e defesa da saüde. Além disso, o Projeto também se insere na competência ma erial
da União e dos Estados para a formulação e execução de poilticas abrangent s d
atendimento e procedimentos relacionados a saUde, de acordo com o inci4o I o
art. 200 da Constituicão da RepUblica e o inciso XII do art. 13 da Constituiä do
Paraná.
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Gabinete do Prefeito

Na estrutura federativa brasileira, Os Estados-membros e Os MunicIpios
não dispoem de autonornia ilimitada para organizarern -se. Somente o Poder Constituinte
originário (da Nacao) apresenta esta caracterIstica. Sendo assirn, por simetria, irnpOe-se a
observância pelos entes federados (Estados-membros e MunicIpios) dos princIpios e
regras gerais de organizacao adotados pela União.

As normas centrais são constituldas de princIpios constitucionais,
princIpios estabelecidos e regras de pre-organizacao.

Entre os princIpios constitucionais, urn dos que vern apresentando
previsao perrnanente nas ConstituicOes Republicanas é o da independência e harmonia
dos Poderes, expressarnente estabelecido no art. 2° da Constituicao Federal.

Neste sentido, estabelece a Constituicao do Estado do Paraná:

Art. 7°. São Poderes do Estado, independentes e harmOnicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Ao organizarern-se, portanto, Estados-rnembros e Municipios estão
obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princIpio da separacao dos Poderes, bern
como a efetivarnente respeitá-lo no exercIcio de suas competências.

0 Poder Legislativo ao dispor sobre tema de competência exclusiva do
Chefe do Executivo está violando o princIpio da separaçao dos poderes (art. 7°, da
Constituicao do Paraná), razão pela qual é inconstitucional.

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELO victo DE INICIATIVA

Na concretizaçao do princIpio da separacao dos poderes, a Constituição
Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressarnente ao Chefe do
Poder Executivo (art. 61, § 1°, por exemplo). A Constituicao Estadual, por sirnetria,
reproduziu esse regrarnento, no que era cabIvel.

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituicao, são de iniciativa privativa do
Governador do Estado as leis que disponham sobre:
(...)
IV - criação, estruturacao e atribuicoes das Secretarias de Estado e órgaos da
administracao páblica.

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o
administraçao estadual, quando não imp//car aumento de despe
extinçao de Orgãos pUblicos;

Pelo princIpio da simetria, preve a Lei Organ/ca:

Prefeitura do Munictpio de Araucária

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELA VIOLAQAO AC PRINCIPIO DA
SEPARAçAO DOS PODERES
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Gabinete do Prefeito

Art. 41 Compete privat!vamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos do Lei que:
(...)
V - criem e estruturem as atribuicOes e entidades da admInistraçao pUblica, direta
e indireta.
(...)

Art. 56 Ao Prefeito compete:
(...)
X - estabelecer a estrutura e organ!zaçao da administraçao da Prefeitura;
Xl - estabelecer, por Le!, atribuicoes, competências e responsabilidades de seus
auxiliares diretos; (Redacao dada pela Emenda a Lei Organica no 21/202 1);

Em análise ao Projeto de Lei verifica-se que os seus dispositivos
invadiram a seara de competência exclusiva do Chefe do Executivo, pois impOs
atribuicOes a orgaos do Poder Executivo que por sua vez são matérias exciusivamente
relacionadas a Administracao PUblica, a cargo do Chefe do Executivo.

0 Legislativo criou obrigacao a Administracao, de forma a usurpar, ainda
que indiretamente, funcoes que nao Ihe competem, vez que tal matéria diz respeito a
organizacao de prestacao de urn servico püblico municipal, que deve ser realizada pelo
proprio Poder Executivo, ofendendo, desta feita, o estabelecido nos art. 7°, inciso, IV, do
art. 66; inciso IV, do art. 87, todos da Constituicao Estadual, aplicáveis 01 sirnetria ao
MunicIpio.

Assim, a presente proposicao contraria, ainda, o disposto no art. 41, V da
Lei Orgânica do MunicIpio de Araucária.

Destarte, a ofensa a iniciativa exciusiva do Prefeito pelo Poder Legislativo
inquina o ato normativo de nulidade, por vIcio de inconstitucionalidade formal, em razão
da indevida ingerência na esfera de competéncia exciusiva do Poder Executivo.

Neste sentido é a jurisprudéncia em Projetos de Lei semeihantes:

Acao direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo
local, impondo a Secretaria Municipal da SaUde a realizacao de oxamos para diagnOstico
dos distUrbios do sono e seu tratamento, sem Onus para os munIcipes. Matéria tIpica de
administracão, cuja iniciativa e exciusiva do Prefeito Municipal. Ausência, ademais,
de indicacao dos recursos para atender as despesas. Violacao dos arts. 50, 25, 47, II e
XIV, e 144, da Constituicao do Estado de São Paulo. Açao procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0230168-89.2009.8.26.0000; Relator (a): Boris
Kauffmann; Orgão Julgador: Orgão Especial; Foro Central Civel - São Paulo: Data do
Julgamento: 07/04/2010; Data de Registro: 19/04/2010) /

Dito isso, o ato norrnativo impugnado padece de inconstitucionalic4ade,
pois viola o princIpio da separacão dos Poderes (art. 7° da Constituiçao EstadjaI).
Corn efeito, irniscuiu -se o Poder Legislativo em rnatéria tipicamente adminitraiva,
da cornpeténcia exciusiva do Poder Executivo, nos terrnos do inciso IV, do akt. 6 e
inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição Estadual. \ \/

Prefeitura do Municipio de Araucária
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Gabinete do Prefeito

Mesmo que o vIcio de iniciativa constatado seja o suficiente para declarar
a inconstitucionalidade do Projeto de Lei, igualmente padece de outro viclo, cuja natureza
é de caráter objetivo.

Cumpre observar, que o estudo de impacto financeiro é requisito instituldo
pela Constituição Federal (ADCT) e deve ser adotado por todos os entes federados, já
que se trata de norma de reproducao obrigatOria. Logo, sua violaçao ofende urn requisito
formal para existência da lei, conforme art. abaixo transcrito:

Art. 113. A proposicao legislativa que crie ou altere despesa obrigatOria ou renUncia de
receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orcamentario e financeiro.

Cumpre colacionar decisão do Tribunal de Justiça do Paraná que julgou
inconstitucional a Lei Municipal de Araucária, desacompanhada de impacto
orcamentário e financeiro, por vIcio formal objetivo, conforrne ementa e fundarnentacao
transcritas abaixo:

AcAo DIRETA DE INCONSTITUC/ONAL/DADE - LE! N° 3.590/2020, DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA, QUE INSTITU/ 0 FORNECIMENTO DE "VALE- REMED/O" A
USUARIOS DE MEDICAMENTOS DE USO CONTINUO QUE ESTEJAM
TEMPORARIAMENTE EM FALTA NA REDE PUBLICA MUNICIPAL - PRELIM/NAR DE
EXT/N AO PARC/AL DA AçAo POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -

ALEGADA /NADEQUAçAO DA PRETENSAO QUANTO AOS PARAMETROS
/NFRACONST/TUC/ONA/S /NVOCADOS - TESE NAO ACOLH/DA - AcOEs DE
CONTROLE CONCENTRADO QUE POSSUEM CA USA DE PED/R ABERTA -

lAID/cAcAo DE D/SPOSIT/VOS DA coNsTITU/cAo ESTADUAL COMO PARAMETRO
- PREENCH/MENTO DAS COND/9OES DA AcAo - MERITO - VICIO FORMAL
SUBJET/VO CARACTERIZADO - DIPLOMA LEGAL DE IN/C/AT/VA PARLAMENTAR
QUE TRATOU DE MATER/A DE COMPETENCIA LEG/SLAT/VA PR/VAT/VA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - NORMAT/VA QUE IMPOE ATRIBU/cOES A
ORGAO DA ADM/N/STRAcAO E SUPRIME A MARGEM DE APREC/AçAo DO
PREFEITO NO TOCANTE A DEFIN/çAO DE PROGRAMA GOVERNAMENTAL -

/NGERENC/A NA RESERVA DE ADMINISTRA AO E OFENSA AO PR/NCIPlO DA

SEPARAcAo HARMONICA ENTRE OS PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 7°, 66,
INC/SO /V E 87, INC/SO /1/, TODOS DA CE - VICIO FORMAL OBJETIVO
IGUALMENTE CARACTERIZADO - PROCESSO LEGISLATIVO DESACOMPANHADO
DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORçAMENTARIO E FINANCEIRO - VIOLA cÁO AO
DISPOSTO NO ART. 113 DO ADCT DA CONSTlrulçAo FEDERAL - NORMA DE

REPRoDucAo OBRIGATORIA, APLICA VEL A ESTADOS E MUNICJPIOS,
CONFORME RECENTE PRECEDENTE DESTE ORGAO ESPECIAL (AD! N° 0q653o5-

46.2019.8.16.0000) - AcAo JULGADA PROCEDENTE. /
(...) denota-se que a Lei Municipal n° 3.950/2020 também padece de ut o vI io
formal de inconstitucionalidade, este de natureza objetiva, por violacao a rt. 13
do ADCT da CF lsso porque a projeto de lei não foi acompanhado da c s aria
estimativa do impacto orçamentario-financeiro do benefIcio social institui o. ...)
(...)Destarte, considerando que, pe/o que se denota da documentaçao carr aos
autos, o Projeto de Lei n° 102/2019, do qua/ se originou a norma questionad , n o foi
acompanhado da estimativa de impacto orçamentario-financeiro, de rigor re nhe r o
vicio formal de inconstituciona/idade por violaçao ao art/go 113 do ADCT da nstitui ao

Prefeitura do Municipio de Araucária

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR AUSENCIA DE ESTIMATIVA DO
SEU IMPACTO oRcAMENTARlo E FINANCEIRO
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4.

Gabinete do Prefeito

Dito isto, o Projeto de Lei por nao atender os requisitos os estabelecidos
na Constituicao Federal para elaboracao de Leis, está elvado de vicio formal objetivo,
assim consequentemente é inconstitucional.

Desta forma, a norma impugnada também e inconstitucional, pois cria
despesa sem a respectiva fonte de custeio, violando as regras do art. 167 da
Constituiçäo Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e
ainda o art. 135, I e II, da Lei Organica.

Isto posto, o Projeto de Lei n° 369/2023, disciplina sobre assunto que
se insere na competéncia legislativa (concorrente) da União e dos Estados (inciso
XII, do art. 24 da CF - proteçao e defesa da saüde), além da competência material da
União e dos Estados para a formulação e execuçao de poilticas globais de
atendimento e procedimentos referentes a SaUde, principalmente quanto ao SUS
(inciso I, do art. 200 da Constituiçao da Repüblica e inciso XII, do art. 13 da
Constituiçao do Paraná), também contraria normas federais (Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011); contraria o princIpio da separaçao e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituicão Federal e art. 7°, da Constituicao do
Estado do Paraná; incorre em vIcio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66 e
inciso VI, do art. 87, ambos da Constituicão do Estado do Paraná e inciso V, do art.
41, e incisos X e Xl, do art. 56, ambos da Lei Orgânica; bern como, gera aumento de
despesa, sem indicaçao da respectiva fonte de custeio, estando ausentes ainda os
demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários e financeiros, ferindo as
regras do art. 167, da Constituiçao Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgãnica, sendo, portanto
inconstitucional, razäo pela qual deve ser vetado na sua integralidade.

DECISAO

Pelas razOes expostas, VETO o Projeto de Lel n° 369/2023.

Encaminhem -se as presente ráOe a Câmara Municipal, em 48
(quarenta e oito) horas, nos termos do art. 45, erOrnica de Araucária.

HISSAM HUSS EHAINI
Prefeito de r uc na

Prefeitura do Municiplo de Araucária

da Repüblica, norma de reproducao obrigatOria (...)
(TJPR - Orgao Especial - 0044604-30.2020.8.16.0000 - Re!.: DESEMBARGADORA ANA
LUCIA LOURENCO - J. 25.10.2021)
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PARECER PGM N° 739/2024

RELATORIO

Tratam os autos de Projeto de Lei n° 369/2023 de autoria do Poder
Legislativo, o qual institul realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para
deteccao precoce de anomalias cardlacas congenitas, visando a protecao da saüde
materna e fetal.

Conforme OfIcio n° 129/2024, o projeto foi aprovado pelo Legislativo nas
sessOes realizadas nos dias 14 e 21 de maio de 2024.

0 Projeto de Lei no 369/2023 consta nos autos.

Vieram os autos para análise e parecer desta PGM.

ANALISE JURIDICA

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, institui
realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para deteccao precoce de
anomalias cardlacas congênitas, na rede püblica de saUde do municIpio de Araucária,
visando a protecao da saUde materna e fetal. Contudo, a proposta não tern corno
prosperar, pelas seguintes razöes:

1) 0 Projeto, ao exigir a realizacão obrigatória do ecocardiograma
fetal durante o pré-natal na rede páblica de saáde do municIpio de Araucária,
disciplina sobre assunto que se insere na competência legislativa (concorrente) da
União e dos Estados (inciso XII, do art. 24 da CF - protecão e defesa da saáde), alérn
da competência material da União e dos Estados para a formulação e execuçäo de
polIticas globais de atendimento e procedimentos referentes a Saüde,
principalmente quanto ao SUS (inciso I, do art. 200 da Constituicão da Repüblica e
inciso XII, do art. 13 da Constituição do Paraná), também contraria normas federals
(Lei Federal n° 8.080/1990 e n° 12.401/2011);

2) Contraria o princIpio da separação e harmonia entre o"Plderes,
previsto no art. 2°, da Constituicão Federal e art. 7°, da Constituicão dc( Estflo do
Paraná; -

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 81443/2024
ASSUNTO: Projeto de Lei que institui realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-

natal para deteccao precoce de anomalias cardlacas congênitas, visando a protecao da
saUde materna e fetal.
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4) 0 Projeto gera aumento de despesa, estando ausentes ainda os
demonstrativos dos respectivos impactos orcamentários e financeiros, ferindo as
regras do art. 167, da Constituicao Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgãnica.

Os vIcios acima apontados e que seräo analisados detaihadamente neste
documento, demonstram a clara inconstitucionalidade do Projeto de Lei.

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR INCOMPETENCIA DO
MUNICIPIO PARA LEGISLAR SOBRE PROTEcAo E DEFESA DA SAUDE -

COMPETENCIA CONCORRENTE DA UNIAO E ESTADOS

Importante colacionar a manifestação da Secretaria Municipal de
Saüde - SMSA a respeito do Projeto em análise:

(".)
A oferta de ecocardiografia fetal sistemática no pré-natal, corno determina a Lei Federal
no 14.598 de 14 do junho de 2023, nâo encontra efetivo amparo nas me/bores diretrizes
cientificas da atualidade. Dessa forma, é difIcil afirmar que a oferta da ecocardiografia
fetal como exame de rotina do pré-natal possa reduzir a mortalidade neonatal. Não existe
recomendacao da Federacao Brasileira de Ginecologia e ObstetrIcia, Sociedade
Brasileira do Ginecologia e ObstetrIcia, não sendo preconizado realizacao universal para
gestantes de risco habitual e intermediário, conforme Linha Guia Materno-infantil da
Secretaria de Estado do Paraná. Faz-se necessário e urgente o alinhamenfo da Lei corn
as recomendaçOes cientIficas vigentes, sendo recornendada a imediata revisão e
reedicao corn adequado alinhamento cientIfico.

Existe necessidade do garantia da realizaçäo dos exames preconizados e também da
realizacao de ecocardiografia fetal nas gestantes corn risco, conforme apontado pela
literafura. Existe recomendacao pela Diretriz Brasileira de Cardiologia Fetal do
aprimoramento da ecograf/a morfolOgica para avaliacao cardIaca, sendo uma
metodologia corn viabiidade de aplicaçao para o municIpio. Ressalta-se que a realizaçao
de ecocardiograf/a fetal deve ocorrer entre 18 e 28 semanas, sendo imprescindIve! a
garantia da realizacao para pacientes elegIveis pela literatura atual.

Considerando que tanto a ultrassonografia transvaginal quanto a u/frassonografia
abdominal, assirn corno a ecocardiografia fetal, são afos medicos que envolvem
treinarnento apurado a representam cusfos para o sistema de saUde, é fundamental quo
sejam realizados em rnomentos oportunos a indicacoes precisas a f/rn de garantir o
meihor cuidado para as pessoas gravidas e a custo-efefividade para a gesfao dos
recursos pUblicos em saUde. Recomenda-se o veto total, pois causará Impacto
negativo na assistência, nao apresentando respaldo cientifico suficiente, corn
relaçao a custo-efetividade, bern coma corn a risco de iatrogenias. Havendo
necessidade do alinhamento do posicionamento do municIpio com crefar/a de
SaUde do Estado do Paraná, como também com as determinaçoes o Mi isfério da
SaUde.

3) Incorre em vIcio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66 e inciso
VI, do art. 87, ambos da Constituicao do Estado do Paraná e inciso V, do art. 41, e
incisos X e XI, do art. 56, ambos da Lel 0rganica;
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0 MunicIpio ao atender a populacao na area de saUde, o faz através
do Sistema Unico de SaUde - SUS, o qual estabelece, previamente pela União, os
procedimentos e forma de atendimento, direta ou indiretamente, os quais so serão
pagos pelo SUS se forem autorizados.

Sobre o tema, prescreve a Constituiçao Federal:

Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrenternente sobre:
(...)
XII - previdência social, protecao e defesa da saUde;

Art. 30- Compete aos MunicIpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II- suplementar a legislacão federal e a estadual no que couber (...).

Art. 196. A saüde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polIticas
sociais e econömicas que visem a reduçao do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitario as açOes e se!vicos para sua promoçao, proteçao e
recuperacäo.

Art. 200. Ao sistema Unico de saUde compete, a/em de outras atribuiçoes, nos termos
da Iei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substäncias de interesse para a
saáde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiolOgicos,
hemoderivados e outros insumos;

No mesmo sentido estabelece a Constituição do Paraná:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrenternente corn a União, legislar sobre:
(...)
XII - previdência social, protecao e defesa da saüde;

o texto constitucional prevê que as acOes e servicos de saUde integram
uma rede regionalizada e hierarquizada, dentro da qual compete a União definir as regras
gerais sobre a matéria, aos estados detalhar as regras aplicáveis no âmbito de suas
atividades ou segundo o que a legislacao federal Ihes atribuir e aos municipi di ciplinar
as questOes de acordo com suas particularidades.

o Projeto em tela invadiu, inconstitucionalmente, area de comp tência

3

Verifica-se que o Proléto em tela visa exigir a realizapão obriqatória do
ecocardiocirama fetal durante o pré-natal na rede püblica de saUde do municIpio de
Araucária, ou seja, legisla sobre assunto já abordado pela Constituicao Federal e em
norma Federal, situacao que é vedada pelo ordenamento jurIdico brasileiro.

15 / 58



Procuradoria Geral do Municipio

Ademais, nao se pode olvidar que o MunicIpio somente pode suplementar
a cornpetência privativa de outros entes federados, quando necessário ao exercIcio de
sua competência material privativa, 0 que não é 0 caso.

A União exerceu sua competência legislativa na matéria através da Lei
Federal n° 8.080/1990:

Art. 2° A saCide é urn direito fundarnental do ser hurnano, devendo o Estado prover as
condiçoos indispensáveis ao seu pleno exorcIcio.

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saUde consiste na formulaçao e execucão de
poifticas econömicas e socials que visom a reduçao do riscos do doenças e do outros
agravos e no estabelecimento do condicoos quo assegurern acesso universal e
igualitario as açöes e aos serviços para a sua prornoçäo, protecao e recuperação.
(...)

Art. 4° 0 conjunto de acöes e serviços de saáde, prestados por Orgãos e
instituicoes pUblicas federals, estaduals e municipais, da Adrninistracao direta e
indireta e das fundaçoes mantidas pelo Poder PUblico, constitul o Sistema Unico
de Saáde (SUS).

Além disso, entra em conflito corn a previsao dos artigos 19-Q e 19-R da
Lei Federal n° 12.401, de 28 de abril de 2011, por pretender interferir na lista de
procedimentos, bern corno a constituicao ou a alteracao de protocolo clInico ou de diretriz
terapêutica do Sistema Unico de SaUde, o que termina por invadir competencia exclusiva
da União para legislar.

(...)
Art. 19-Q. A incorporacao, a exclusão ou a alteraçao pelo SUS de novos
medicarnentos, produtos e procedimentos, bern como a constituicão ou a alteracao
de protocolo clInico ou de dlretriz terapêutica, são atribuicäes do Ministérlo da
Saáde, assessorado pela Cornissão Nacional do lncorporação de Tecnologias no SUS.
(...)
§ 2° 0 relatório da Comissão Nacional de lncorporacao de Tecnologias no SUS
levarã em consideracão, necossariamonto:

- as evidências cientificas sobre a eflcãcia, a acurácia, a ofotividade e a segurança
do medicarnento, produto ou procodirnento objeto do processo, acatadas polo Orgäo
cornpetonto para o rogistro ou a autorizaçao do uso;

Art. 19-R. A incorporacão, a exclusão e a alteracão a que se refere o art. 19-Q serão
efetuadas medlante a instauracao de processo administratIvo, a ser concluIdo em
prazo não superior a 180 (cento e oltenta) dias, contado da data rn quo foi
protocolado o pedido, admitida a sua prorrogação por 90 (novonta) dias c rrido quando
as circunstâncias oxigirern. ( <.

-

Conforme explicado pela SMSA, a oferta sisternática de ecOärd,bgrafia

J4

legislativa da União e dos Estados (legislar sobre poilticas püblicas de saUde) e da
cornpetência material dos rnesmos, ou seja, a de forrnular e executar as poilticas pUblicas
globais em terrnos de SaUde PUblica.
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fetal no pré-natal, conforme a Lei Federal n° 14.598/2023, carece de respaldo nas
diretrizes cientIficas atuais. isso porque a legisiacao, especialmente a Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011, confere ao Ministério da Saüde a competência para
determinar procedimentos no SUS corn base em evidências cientIficas. Além disso, a
prestacao de servicos de saUde, incluindo ecocardiograrnas fetais, deve obedecer aos
protocolos do SUS, uniformernente definidos pela União. Assim, a implementacao
indiscrirninada desse exame no pré-natal, sern ernbasarnento técnico adequado, pode
prejudicar a eficiência das polIticas de saUde e a alocacao correta de recursos pUblicos.

Ainda, em conformidade corn a Lei Organica do MunicIpio de Araucária,
em seu art. 98, inciso X, a competência para tratar de matérias sobre o pianejamento e
execucao das acOes e saüde, inclusive quanto a elaboracao e atualizacao do Piano
Municipal de SaUde no ârnbito do MunicIpio é da Secretaria Municipal de Saüde:

Art. 98 E de competência do MunicIpio, no ãmbito do Sistema Unico de SaUde
(SUS), exercido pela Secretaria Municipal de SaUde:
/ - a direcao do Sistema Unico de Saáde (SUS) no ãmbito do MunicIpio, em
articulaçao corn a Secretaria Estadual de SaUde;
ii - a assistOncia a saUde;
i/i - a elaboraçao e atualizacao do Piano Municipal de SaUde, quanto as prioridades e
estrategias municipais, em consonância corn o Piano Estadual de SaUde, e de acordo
corn as diretrizes do Conseiho Municipal de SaOde;
IV - a eiaboracao e atua/izaçao da proposta orcamentaria do Sistema Cinico de Saáde
(SUS) para o MunicIpio;
V - a proposiçao de Projetos de Lel municipais que contribuam para viabiiizar e
concretizar o Sistema Unico de Saáde (SUS) no MunicIpio;
Vi- desenvoiver, formular e implantar medidas que atendam:
a) a saüde da mulher e suas prioridades; (...)

Sobre o terna a jurisprudência se posiciona pela
inconstitucionalidade de normas semeihantes:

AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEi MUNICIPAL N. 10.893/05 -

MUNiCiPiO DE JUiZ DE FORA - DIREITO A ACOMPANHANTE PARA GESTANTE NOS
HOSPITAlS DA REDE PUBLICA CONVENIADOS COM 0 SUS - MATERIA
LEG/SLAT/VA PROPRIA DO PODER EXECUTIVO - INICIATI VA DO PREFEITO
MUNICIPAL - VICIO FORMAL - INCONSTITUCIONALIDADE. - Ao Poder Legislativo é
vedado editar leis, de sua iniciativa, que reguiamentem prestacao de servico na
area da saüde, especialmentejunto ao Sistema Unico de SaUde, que, como sabido,
e matéria de competëncia reservada ao Chefe do Poder Executivo. - Representacao
acolhida.
(TJMG - Açäo Direta Inconst 1.0000.05.420458-1/000, Relator(a): Des.(a) Edelberto
Santiago, CORTE SUPERIOR, julgamento em 11/07/2007, publicaçâo da sümula em
15/08/2007).

AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONAL!DADE. VlC!O DE iNICIATiVA. m nicipal,
de autoria de rnembro do Poder Legislativo, que dispöe sobre a proibiçao da dis ribuicao
da "pilula do dia seguinte" pela rede municipal de saüde corno método de interr pcão do
perIodo gestacional. Matéria relativa exercIcio da administracao direta unicipal,
especificamente, sobre o funcionamento do servico pUblico. Matéria de iniciativa
do chefe do Poder Executivo. Ofensa aos arts. 50, "caput", da CESP e art) da CF/88.

5
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Procuradoria Geral do Municipio

Caracterizacao de vIcio de iniciativa. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Lel
Municipal que também ingressa em campo de competências da UF, dos Estados e
do DF (art. 24, XII, da CF188). Acão julgada procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0003878-50.2011.8.26.0000; Relator (a): Roberto
Mac Cracken; Orgao Julgador: Orgao Especial; Tribunal de Justica de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 24/08/2011; Data de Registro: 16/09/2011)

Além disso, a análise revela que o Projeto em questao, interfere na
organizacao e funcionamento do servico püblico municipal, abordando uma
questão que se enquadra na competência legislativa (concorrente) da Uniäo e dos
Estados Federados, conforme estabelecido no inciso XII do art. 24 da CF - protecao
e defesa da saáde. Além disso, o Projeto também se insere na competéncia material
da União e dos Estados para a formulacao e execucao de polIticas abrangentes de
atendirnento e procedirnentos relacionados a saüde, de acordo corn o inciso I do
art. 200 da Constituicao da RepUblica e o inciso XII do art. 13 da Constituicao do
Paraná.

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELA VlOLAcAO AO PRINCIPIO DA
sEPARAcAo DOS PODERES

Na estrutura federativa brasileira, Os Estados-membros e Os Municipios
nao dispöem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte
originario (da Nacao) apresenta esta caracterIstica. Sendo assim, por simetria, impOe-se a
observância pelos entes federados (Estados-membros e MunicIpios) dos princIpios e
regras gerais de organizacao adotados pela Uniäo.

As normas centrais são constituldas de princIpios constitucionais,
princIpios estabelecidos e regras de pré-organizaçao.

Entre os princIpios constitucionais, urn dos que vern apresentando
previsao permanente nas Constituicoes Republicanas é o da independência e harmonia
dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2° da Constituicao Federal.

Neste sentido, estabelece a Constituicao do Estado do Paraná:

Art. 7°. São Poderes do Estado, independentes e harmOnicos entre s o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e MunicIpios estão
obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princIpio da separacao dos Poderes, bern
como a efetivamente respeitá-lo no exercIclo de suas competências.

0 Poder Legislativo ao dispor sobre tema de competência/excftIsiva do
Chefe do Executivo está violando o princIpio da separacao dos poder (ãrt.\ 70, da
Constituicao do Paraná), razäo pela qual é inconstitucional.

I
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Na concretizaçao do princIpio da separacao dos poderes, a Constituicao
Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do
Poder Executivo (art. 61, § 1°, por exemplo). A Constituicao Estadual, 01 simetria,
reproduziu esse regramento, no que era cabIvel.

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituicão, são de iniciativa privativa do
Governador do Estado as leis que disponham sobre:
(...)
IV - criacão, estruturacao e atribuicaes das Secretarias de Estado e Orgaos da
administraçao pUblica.

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre a organizacao e o funcionamento da
administracao estadual, quando nâo implicar aumento de despesa, nem cr/acão ou
extinçao de Orgos pUblicos;

Pelo princIpio da simetria, prevê a Lei Organica:

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que:
(...)
V - criem e estruturem as atribuicoes e entidades da administracao püblica, direta
e indireta.
(...)

Art. 56 Ao Prefeito compete:
(...)
X - estabelecer a estrutura e organizacao da administracao da Prefeitura;
XI - estabelecer, por Lel, atribuicoes, competéncias e responsabilidades de seus
auxiliares diretos; (Redacão dada pela Emenda a Lel Orgânica n° 21/202 1);

Em análise ao Projeto de Lei verifica-se que os seus dispositivos
invadirarn a seara de cornpetência exciusiva do Chefe do Executivo, pois impOs

atribuicoes a Orgaos do Poder Executivo que por sua vez são matérias exciusivamente
relacionadas a Administracão Püblica, a cargo do Chefe do Executivo.

0 Legislativo criou obrigacao a Administraçao, de forma a usurpar, ainda
que indiretarnente, funcOes que nao Ihe competern, vez que tal matéria diz respeito a
organizacao de prestacao de urn servico pCiblico municipal, que deve ser realizada pelo
prOprio Poder Executivo, ofendendo, desta feita, o estabelecido nos art. 7°, inciso, IV, do
art. 66; inciso IV, do art. 87, todos da Constituicao Estadual, aplicáveis por simetria ao
MunicIpio.

Assim, a presente proposicao contraria, ainda, o disposto no ai[ 41, V da
Lei Orgânica do MunicIpio de Araucária.

Destarte, a ofensa a iniciativa exciusiva do Prefeito pelo Poder Leislativo

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELO VICIO DE INICIATIVA
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Neste sentido é a iurisprudência em Projetos de Lel semeihantes:

Açao direta de inconstitucionaildade. Lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo
local, impondo a Secretaria Municipal da SaUde a realizacao de exames para diagnOstico
dos distUrbios do sono e seu tratamento, sem Onus para Os munIcipes. Matéria tIpica de
administracao, cuja iniciativa é exciusiva do Prefeito Municipal. Ausência, ademais,
de indicacao dos recursos para atender as despesas. Violacao dos arts. 50, 25, 47, II e
XIV, e 144, da Constituiçao do Estado de São Paulo. Acão procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0230168-89.2009.8.26.0000; Relator (a): Boris
Kauffmann; Orgao Julgador: Orgao Especial; Foro Central Civel - São Paulo: Data do
Julgamento: 07/04/2010; Data de Registro: 19/04/2010)

Dito isso, o ato normativo impugnado padece de inconstitucionalidade,
pois viola o princIpio da separacao dos Poderes (art. 70 da Constituicao Estadual).
Corn efeito, irniscuiu -se o Poder Legislativo ern matéria tipicarnente adrninistrativa,
da competéncia exclusiva do Poder Executivo, nos termos do inciso IV, do art. 66 e
inciso VI, do art. 87, arnbos da Constituicão Estadual.

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR AUSENCIA DE ESTIMATIVA DO
SEU IMPACTO oRcAMENTARlo E FINANCEIRO

Mesmo que o vIcio de iniciativa constatado seja o suficiente para declarar
a inconstitucionalidade do Projeto de Lei, igualmente padece de outro vIcio, cuja natureza
é de caráter objetivo.

Cumpre observar, que o estudo de impacto financeiro é requisito instituldo
pela Constituicão Federal (ADCT) e deve ser adotado por todos os entes federados, já
que se trata de norma de reproducao obrigatOria. Logo, sua violaçao ofende urn requisito
formal para existência da lei, conforme art. abaixo transcrito:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatOria ou renOncia de
receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orcamentario e financeiro.

Cumpre colacionar decisão do Tribunal de Justica do Paraná que julgou
inconstitucional a Lei Municipal de Araucária, desacompanhada de irnpacto

orcamentario e financeiro, por vicio formal objetivo, conforme ementa e fundarnentacao
transcritas abaixo:

AçAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 3.590/2020, DO MUNICIPIO
DE ARAUCARIA, QUE INSTITUI 0 FORNECIMENTO DE "VALE- REMEDIO" A
USUARIOS DE MEDICAMENTOS DE USO CONT!NUO QUE ESTEJAM
TEMPORARIAMENTE EM FALTA NA REDE PCIBLICA MUNICIPAL - PRELIMINAR DE
ExTlIvçAo PARC/AL DA AcAo POR FALTA DE INTERESSE
ALEGADA INADEQUAçAO DA PRETENSAO QUANTO AOS
INFRACONSTITUCIONAIS INVOCADOS - TESE NAO ACOLHID

inquina o ato normativo de nulidade, por vIcio de inconstitucionalidade formal, em razäo
da indevida ingerencia na esfera de cornpetência exclusiva do Poder Executivo.
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CONTROLE CONCENTRADO QUE POSSUEM CA USA DE PEDIR ABERTA -

INoIcAcAo DE DISPOSITIVOS DA CONSTITuIcAO ESTADUAL COMO PARAMETRO
- PREENCHIMENTO DAS coNDIcOEs DA AcAo - MERITO - VICIO FORMAL
SUBJETIVO CARACTERIZADO - DIPLOMA LEGAL DE IN/C/AT/VA PARLAMENTAR
QUE TRATOU DE MATER/A DE COMPETENCIA LEG/SLAT!VA PRIVATI VA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - NORMATIVA QUE IMPOE ATRIBUIcOEs A
ORGAO DA ADMINIsTRAcAO E SUPRIME A MARGEM DE APRECIAcAO DO
PREFEITO NO TOCANTE A DEFINIçA0 DE PROGRAMA GOVERNAMENTAL -

INGERENCIA NA RESERVA DE ADMINISTRAcÁO E OFENSA AO PRINCIPIO DA
sEPARAcAo HARMONICA ENTRE OS PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 70, 66,
INC/SO IV E 87, INC/SO III, TODOS DA CE - ViCIO FORMAL OBJETIVO
IGUALMENTE CARA CTERIZADO - PROCESSO LEGISLATIVO DESACOMPANHADO
DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORQAMENTARIo E FINANCEIRO - VIOLAcÁO AO
DISPOSTO NO ART. 113 DO ADCT DA coNsrlrulçAo FEDERAL - NORMA DE
REPRoDuçAo OBRIGATORIA, APLICAVEL A ESTADOS E MUNICIPIOS,
CONFORME RECENTE PRECEDENTE DESTE ORGAO ESPECIAL (AD! N° 0065305-
46.2019.8.16.0000) - AcAO JULGADA PROCEDENTE.

(...) denota-se que a Lei Municipal n° 3.950/2020 também padece de outro vIclo
formal de inconstitucionalidade, este de natureza objetiva, por violacão ao art. 113
do ADCT da CF. Isso porque o projeto de lel não foi acompanhado da necessária
estimativa do impacto orcamentário-financeiro do benefIcio social instituldo. (...)
(...)Destarte, considerando que, pelo que se denota da documentacao carreada aos
autos, o Projeto de Lei no 102/2019, do qual se originou a norma questionada, nao foi
acompanhado da estimativa de impacto orçamentario-financeiro, de rigor reconhecer o
vício formal de inconstitucionalidade por violacão ao artigo 113 do ADCT da Constituicao
da RepUblica, norma de reproducao obrigatOria (...)
(TJPR - Orgao Especial - 0044604-30.2020.8.16.0000 - Rel.: DESEMBARGADORA ANA
LUCIA LOURENCO - J. 25.10.2021)

Dito isto, o Projeto de Lei por nao atender os requisitos os estabelecidos
na Constituicao Federal para elaboracao de Leis, está eivado de vício formal objetivo,
assim consequentemente é inconstitucional.

Desta forma, a norma impugnada também é inconstitucional, pois cria
despesa sem a respectiva fonte de custeio, violando as regras do art. 167 da
Constituicão Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e
ainda o art. 135, I e II, da Lel Organica.

Isto posto, o Projeto de Lei n° 369/2023, disciplina sobre assunto que
se insere na competência legislativa (concorrente) da União e dos Estados (inciso
XII, do art. 24 da CF - protecao e defesa da saUde), além da competência material da
União e dos Estados para a formulacao e execução de polIticas globais de
atendimento e procedimentos referentes a SaUde, principalmente quanto ao SUS
(inciso I, do art. 200 da Constituicão da RepUblica e inciso XII, do art. 13 da
Constituicao do Paraná), também contraria normas federais (Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011); contraria o princIpio da separacao e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituicao Federal e art. 7°, da Constituicao do
Estado do Paraná; incorre em vjcio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do . 66 e
inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição do Estado do Paraná e inciso , do rt.
41, e incisos X e Xl, do art. 56, ambos da Lei Orgânica; bem como, gera au ento e
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despesa, sem indicacao da respectiva fonte de custeio, estando ausentes ainda os
demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários e financeiros, ferindo as
regras do art. 167, da Constituicão Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei do
Responsabilidade Fiscal, e ainda o art 135, I e II, da Lei Orgãnica, sendo, portanto
inconstitucional, razão pela qual dove ser vetado na sua integralidade.

CONCLUSAO E ENCAMINHAMENTO

Pelo exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo padece de vIcios de inconstitucionalidade, esta Procuradoria-Geral opina pelo
veto ao Projeto de Lei.

Seguem os autos a SMGO para demais providências.

E o Parecer.
Araucária, 11 de junho de 2024.

wo Cal4las de Quadros Agatha Louisie Frederico
r-Geral do MunicIpio Subprocuradora-geral do MunicIpio
B/PR 23.423 OAB/PR 72.255

10
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Gabinete do Prefeito

DELlBERAcAo DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJETO DE LEI N° 369/2023

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, acuso o recebimento do OfIcio n°
129/2024, referente ao Projeto de Lei n° 369/2023, de autoria parlamentar, que institui
realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para deteccao precoce de
anomalias cardiacas congenitas, visando a protecao da saUde materna e fetal.

expostas.
Entretanto, manifesto pelo VETO ao referido Projeto, pelas razöes adiante

RAZOES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, institui
realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para deteccao precoce de
anomalias cardlacas congenitas, na rede pUblica de saUde do municIpio de Araucária,
visando a protecao da saUde materna e fetal. Contudo, a proposta não tern como
prosperar, pelas seguintes razöes:

1) 0 Projeto, ao exigir a realização obrigatória do ecocardiograrna
fetal durante o pré-natal na rede pUblica de saüde do rnunicIpio de Araucária,
disciplina sobre assunto que se insere na cornpetência legislativa (concorrente) da
União e dos Estados (inciso XII, do art. 24 da CF - protecão e defesa da saáde), alérn
da competência material da União e dos Estados para a forrnulacao e execução de
polIticas globais de atendimento e procedimentos referentes a SaUde,
principalmente quanto ao SUS (inciso I, do art. 200 da Constituicäo da RepUblica e
inciso XII, do art. 13 da Constituicao do Paraná), tarnbém contraria normas federais
(Lei Federal n° 8.080/1990 e no 12.401/2011);

2) Contraria o principlo da separação e harrnonia entre os Poderes,
previsto no art. 2°, da Constituiçao Federal e art. 7°, da Constituicao do Estado do
Paraná;

3) Incorre em vIcio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66 e inciso
VI, do art. 87, ambos da Constituicao do Estado do Paraná e inciso V, do art. 41, e
incisos X e Xl, do art. 56, ambos da Lei Orgânica;

Prefeitura do Municiplo de Araucária

4) 0 Projeto gera aurnento de despesa, estando ausentes ainda os
demonstrativos dos respectivos impactos orçarnentários e financeiros, ferindo as
regras do art. 167, da Constituiçao Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 81443/2024
ASSUNTO: Projeto de Lei que institui realizacao do ecocardiograma fetal durante o pré-

natal para deteccao precoce de anomalias cardlacas congenitas, visando a protecao da
saUde materna e fetal.
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Os vícios acima apontados e que serão analisados detaihadamente neste
documento, demonstram a clara inconstitucionalidade do Projeto de Let

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR INCOMPETENCIA DO
MUNICIPIO PARA LEGISLAR SOBRE PROTEçAO E DEFESA DA SAUDE -

COMPETENCIA CONCORRENTE DA UNIAO E ESTADOS

Importante colacionar a manifestação da Secretaria Municipal de
Saüde - SMSA a respeito do Projeto em análise:

(...)
A oferta de ecocardiografia fetal sistemática no pré-natal, como determina a Lei Federal
no 14.598 de 14 de junho de 2023, não encontra efetivo amparo nas melhores diretrizes
cientificas da atualidade. Dessa forma, e difIdil afirmar que a oferta da ecocardiografia
fetal como exarne de rotina do pré-natal possa reduzir a mortalidade neonataL Não existe
recornendaçáo da Federagao Brasileira de Ginecologia e ObstetrIcia, Sociedade
Brasileira de Ginecologia e ObstetrIcia, não sendo preconizado realizaçao universal para
gestantes de risco habitual e intermediário, conforme Linha Guia Materno-infantil da
Secretaria de Estado do Paraná. Faz-se necessário e urgente o alinhamento da Lei corn
as recornendaçoes cientIficas vigentes, sendo recornendada a imediata revisão e
reediçao corn adequado alinharnento cientIfico.

Existe necessidade de garantia da realizaçao dos exarnes preconizados e tambérn da
realizacáo de ecocardiografia fetal nas gestantes corn risco, conforme apontado pela
literatura. Existe recomendaçao pela Diretriz Brasileira de Cardiologia Fetal do
aprirnoramento da ecografia morfolOgica para avaliacáo cardlaca, sendo uma
metodologia corn viabilidade de aplicaçao para o rnunicipio. Ressalta-se que a realizagao
de ecocardiografia fetal deve ocorrer entre 18 e 28 semanas, sendo imprescindivel a
garantia da realizaçâo para pacientes elegIveis pela Jiteratura atual.

Considerando que tanto a ultrassonografia transvaginal quanto a ultrassonografia
abdominal, assirn corno a ecocardiografia fetal, sáo atos medicos que envolvem
treinamento apurado e representam custos para o sistema de saUde, e fundamental que
sejarn realizados ern mornentos oportunos e indicagöes precisas a fim de garantir o
melhor cuidado para as pessoas gravidas e a custo-efetividade para a gestão dos
recursos pOblicos ern saUde. Recornenda-se o veto total, pois causará impacto
negativo na assistência, nao apresentando respaldo cientIfico suficiente, corn
relaçao a custo-efetividade, bern como corn a risco de iatrogenias. Havendo
necessidade de alinhamento do posicionamento do munidIpio corn a Secretaria de
SaUde do Estado do Paraná, como tarnbérn corn as determinaçoes do Ministerio da
SaUde.

Verifica-se que o Proieto em tela visa exigir a realizapäo obriqatOria do
ecocardiograma fetal durante o pré-natal na rede pUblica de saUde do municIpio de
Araucária, ou seja, legisla sobre assunto ja abordado pela Constituicao Federal e em
norma Federal, situacao que e vedada pelo ordenamento jurIdico brasileiro.

0 MunicIpio ao atender a populacão na area de saUde, o faz através
do Sistema Unico de SaUde - SUS, o qual estabelece, previamente pela União, os
procedimentos e forma de atendimento, direta ou indiretamente, os quais so serão
pagos pelo SUS se forem autorizados.

Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgãnica.
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Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal Iegislar
concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdencia social, proteçao e defesa da saUde;

Art. 30- Compete aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II- suplementar a legislacao federal e a estadual no que couber (...).

Art. 196. A saCide e direito de todos & dever do Estado, garantido mediante poilticas
soclais e econômicas que visem a reduçao do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal & igualitário as açöes e sei'vicos para sua promocão, proteçäo &

recuperacao.

Art. 200. Ao sistema Unico de saUde compete, além de outras atribuicoes, nos termos
da Ici:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos a substâncias de interesse para a
saáde e participar da produçao de medicamentos, equipamentos, imunobiolOgicos,
hemoderivados e outros insumos;

No mesmo sentido estabelece a Constituiçâo do Paraná:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:
(...)
XII - previdencia social, protecao e defesa da saUde;

o texto constitucional preve que as acOes e servicos de saüde integram
urna rede regionalizada e hierarquizada, dentro da qual compete a Uniäo definir as regras
gerais sobre a matéria, aos estados detaihar as regras aplicáveis no âmbito de suas
atividades ou segundo o que a Iegislacao federal Ihes atribuir e aos municIpios disciplinar
as questoes de acordo corn suas particularidades.

o Projeto em tela invadiu, inconstitucionalmente, area de competência
legislativa da União e dos Estados (legislar sobre politicas pCiblicas de saüde) e da
competência material dos mesmos, ou seja, a de formular e executar as polIticas püblicas
globais em termos de SaUde Püblica.

Ademais, nao se pode olvidar que o MunicIpio somente pode suplementar
a competência privativa de outros entes federados, quando necessário ao exercIcio de
sua competência material privativa, o que nao é o caso.

A Uniäo exerceu sua competência legislativa na matéria através da Lei
Federal n° 8.080/1990:

Sobre o tema, prescreve a Constituicäo Federal:
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Art. 2° A saUde é urn direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condiçOes indispensáveis ao seu pleno exercfcio.

§ 10 0 dever do Estado de garantir a saUde consiste na formulacao e execução de
poilticas econômicas e socials quo visem a reducao de riscos de dooncas e do outros
agravos e no estabelecirnonto de condiçoes quo assegurom acesso universal e
igualitario as açöes e aos servicos para a sua promocão, protocao e recuperaçäo.
(...)

Art. 4° 0 conjunto de acäes e servicos de saUde, prestados por Orgãos e
instituicoes pUbilcas federals, estaduals e municipais, da Administraçao direta e
indireta e das fundacoes mantidas pelo Poder PUblico, constitui a Sistema Unico
de SaUde (SUS).

Além disso, entra em conflito com a previsao dos artigos 19-Q e 19-R da
Lei Federal no 12.401, de 28 de abril de 2011, por pretender interferir na lista de
procedimentos, bern corno a constituiçao ou a alteracao de protocolo clmnico ou de diretriz
terapêutica do Sisterna Unico de Saüde, o que termina por invadir competência exclusiva
da União para legislar.

(...)
Art. 19-Q. A incorporaçao, a exclusão ou a alteraçao pelo SUS de novos
medicamontos, produtos e procedimentos, hem coma a constituiçao ou a alteraçao
de protoco!o cilnico ou de diretriz terapêutica, são atribuiçaes do Ministério da
SaUde, assessorado pola Comissão Nacional do Incorporacao do Tecnologias no SUS.
(...)
§ 2° 0 re!atôrio da Comissão Nacional de !ncorporacao de Tecnologias no SUS
levará em consideracao, necessariamente:

- as evidëncias cientIficas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança
do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo Orgao
compotente para o registro ou a autorização do uso;

Art. 19-R. A incorporacão, a exclusão e a alteracao a que se refere a art. 19-Q serão
efetuadas mediante a instauracao de processo administrativo, a ser concluido em
prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em quo foi
protocolado o pedido, admitida a sua prorrogaçao por 90 (noventa) dias corridos, quando
as circunstâncias oxigirem.

Conforme explicado pela SMSA, a oferta sistemática de ecocardiografia
fetal no pré-natal, conforrne a Lei Federal n° 14.598/2023, carece de respaldo nas
diretrizes cientIficas atuais. Isso porque a legislacao, especialrnente a Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011, confere ao Ministério da SaUde a competência para
deterrninar procedirnentos no SUS corn base em evidências cientIficas. Alérn disso, a
prestaçao de servicos de saUde, incluindo ecocardiograrnas fetais, deve obedecer aos
protocolos do SUS, uniforrnemente definidos pela União. Assim, a irnplernentacao
indiscriminada desse exarne no pré-natal, sem embasamento técnico adequado, pode
prejudicar a eficiência das poilticas de saUde e a alocacao correta de recursos pUblicos.

Ainda, em conforrnidade corn a Lei Orgânica do Municipio de Araucária,
ern seu art. 98, inciso X, a competência para tratar de matérias sobre o planejamento e
execucao das açoes e saUde, inclusive quanto a elaboracao e atualizaçao do Piano
Municipal de Saüde no âmbito do MunicIpio e da Secretaria Municipal de SaUde:
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Art. 98 E de competéncia do MunicIpio, no ãmbito do Sistema Unico de Saáde
(SUS), exercido pela Secretaria Municipal de Saáde:
/ - a direçao do Sistema Unico de SaUde (SUS) no âmbito do MunicIpio, em
articuIacao corn a Secretaria Estadual de SaUde;
II - a assistência a saUde;
ill - a eiaboracao e atualizacao do Piano Municipal de Saáde, quanto as prioridades e
estrategias rnunicipais, em consonância corn o Piano Estadual de SaUde, e de acordo
corn as diretrizes do Conse/ho Municipal de SaUde;
iv - a elaboracao e atualizaçao da proposta orcarnentaria do Sistema Unico de SaUde
(SUS) para o MunicIpio;
V - a proposição de Projetos de Lei municipais que contribuam para viabilizar e
concretizar o Sistema Unico de SaUde (SUS) no MunicIpio;
VI- desenvoiver, formular e implantar medidas que atendam:
a) a saUde da muiher e suas prioridades; (...)

Sobre o tema a jurisprudência se posiciona pela
inconstitucionalidade de normas semeihantes:

AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL N. 10.893/05 -

MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA - DIRE/TO A ACOMPANHANTE PARA GESTANTE NOS
HOSPITAlS DA REDE PUBLICA CONVEN/ADOS COM 0 SUS - MATER/A
LEGISLATIVA PROPRIA DO PODER EXECUTIVO - INICIATI VA DO PREFEITO
MUNICIPAL - V!CIO FORMAL - INCONSTITUCIONALIDADE. - Ao Poder Legislativo e
vedado editar leis, de sua iniciativa, que regulamentem prestacao de servico na
area da saUde, especialmente junto ao Sistema Unico de SaUde, que, como sabido,
e matéria de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo. - Representaçao
acolhida.
(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.05.420458-1/000, Relator(a): Des.(a) Edelberto
Santiago, CORTE SUPERIOR, julgamento em 11/07/2007, publicacao da sUmula em
15/08/2007).

AQAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. WCIO DE INICIATIVA. Lei municipal,
de autoria de rnembro do Poder Legis/ativo, que dispOe sobre a proibiçao da distribuicao
da "pllu/a do dia seguinte" pela rede municipal de saüde como metodo de interrupçao do
perfodo gestacional. Matéria relativa exercIcio da administracao direta municipal,
especificamente, sobre o funcionamento do servico püblico. Matéria de iniciativa
do chefe do Poder Executivo. Ofensa aos arts. 50, "caput", da CESP e art. 2° da CF/88.
Caracterizacao de vIcio de iniciativa. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Lei
Municipal que também ingressa em campo de competencias da UF, dos Estados e
do DF (art. 24, XII, da CF/88). Açaojulgada procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0003878-50.2011.8.26.0000; Relator (a): Roberto
Mac Cracken; Orgao Julgador: Orgao Especial; Tribunal de Justica de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 24/08/2011; Data de Registro: 16/09/2011)

Além disso, a análise revela que o Projeto em questão, interfere na
organização e funcionamento do serviço páblico municipal, abordando uma
questäo que se enquadra na competência legislativa (concorrente) da União e dos
Estados Federados, conforme estabelecido no inciso XII do art. 24 da CF - protecão
e defesa da saUde. Além disso, o Projeto também se insere na competéncia material
da União e dos Estados para a formulacao e execução de poilticas abrangentes de
atendimento e procedimentos relacionados a saUde, de acordo com o inciso I do
art. 200 da Constituicão da Repüblica e o inciso XII do art. 13 da Constituiçäo do
Paraná.
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Gabinete do Prefeito

Na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os MunicIpios
nao dispOem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte
originário (da Nacao) apresenta esta caracterIstica. Sendo assim, por simetria, impOe-se a
observância pelos entes federados (Estados-membros e MunicIpios) dos princIpios e
regras gerais de organizacao adotados pela União.

As normas centrais são constituIdas de princIpios constitucionais,
princIpios estabelecidos e regras de pre-organizacao.

Entre Os princIpios constitucionais, urn dos que vem apresentando
previsão permanente nas Constituicoes Republicanas é o da independência e harmonia
dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2° da Constituicao Federal.

Neste sentido, estabelece a Constituicao do Estado do Paraná:

Art. 70¯ São Poderes do Estado, independentes e harmOnicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e MunicIpios estão
obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princIpio da separacao dos Poderes, bern
como a efetivamente respeitá-Io no exercIcio de suas competências.

0 Poder Legislativo ao dispor sobre tema de competência exclusiva do
Chefe do Executivo está violando o princIpio da separaçao dos poderes (art. 7°, da
Constituicao do Paraná), razão pela qual é inconstitucional.

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELO VICIO DE INICIATIVA

Na concretizacao do princIpio da separaçao dos poderes, a Constituiçao
Federal previu rnatérias cuja iniciativa legislativa reservou expressarnente ao Chefe do
Poder Executivo (art. 61, § 1°, por exernplo). A Constituiçao Estadual, por sirnetria,
reproduziu esse regrarnento, no que era cabIvel.

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituicao, são de iniciativa privativa do
Governador do Estado as leis que disponham sobre:
(...)
IV - criacão, estruturacao e atribuicoes das Secretarias de Estado e ôrgaos da
administraçao páblica.

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcionamento da
administraçao estadual, quando não implicar aumento de despesa, nem criacao ou
ext/nçao de Orgãos pUblicos;

Prefeitura do Municipio de Araucaria

Pelo princIpio da simetria, prevê a Lei Organica:

DA INCONSTITUCIONALIDADE PELA vIoLAcAo AO PRINCIPIO DA
sEPARAcAo DOS PODERES
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Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que:
(...)
V - criem e estruturem as atribuicoes e entidades da administraçao pUblica, direta
e indireta.
(".)

Art. 56 Ao Prefeito compete:
(...)
X - estabelecer a estrutura e organizaçao da administracao da Prefeitura;
XI - estabelecer, por Le4 atribuiçoes, competências e responsabilidades de seus
auxiliares diretos; (Redacao dada pela Emenda a Lei Organica no 21/2021);

Em análise ao Projeto de Lei verifica-se que os seus dispositivos
invadiram a seara de cornpetência exciusiva do Chefe do Executivo, pois irnpôs
atribuicoes a órgaos do Poder Executivo que por sua vez são matérias exciusivamente
relacionadas a Administracao PUblica, a cargo do Chefe do Executivo.

0 Legislativo criou obrigacao a Administraçao, de forma a usurpar, ainda
que indiretarnente, funcOes que nao Ihe competem, vez que tal matéria diz respeito a
organizacao de prestaçao de urn serviço püblico municipal, que deve ser realizada pelo
proprio Poder Executivo, ofendendo, desta feita, o estabelecido nos art. 7°, inciso, IV, do
art. 66; inciso IV, do art. 87, todos da Constituicao Estadual, aplicáveis por simetria ao
MunicIpio.

Assirn, a presente proposicao contraria, ainda, o disposto no art. 41, V da
Lel Organica do MunicIpio de Araucária.

Destarte, a ofensa a iniciativa exciusiva do Prefeito pelo Poder Legislativo
inquina o ato normativo de nulidade, por vIcio de inconstitucionalidade formal, em razão
da indevida ingerencia na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Neste sentido é a Iurisprudência em Projetos de Lei semelhantes:

Açao direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo
local, impondo a Secretaria Municipal da Saüde a realizaçao de exames para diagnOstico
dos distürbios do sono e seu tratamento, sem onus para os munIcipes. Matéria tIpica de
administraçao, cuja iniciativa e exciusiva do Prefeito MunicipaL Auséncia, ademais,
de indicacao dos recursos para atender as despesas. Violaçao dos arts. 50, 25, 47, Il e
XIV, e 144, da Constituicao do Estado de São Paulo. Ação procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0230168-89.2009.8.26.0000; Relator (a): Boris
Kauffmann; Orgao Julgador: Orgao Especial; Foro Central Civel - São Paulo: Data do
Julgamento: 07/04/2010; Data de Registro: 19/04/2010)

Dito isso, o ato normativo impugnado padece de inconstitucionalidade,
pois viola o princIpio da separacao dos Poderes (art. 7° da Constituicao Estadual).
Corn efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria tipicamente administrativa,
da competéncia exciusiva do Poder Executivo, nos termos do inciso IV, do art. 66 e
inciso VI, do art. 87, ambos da Constituição Estadual.
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Mesmo que o vIcio de iniciativa constatado seja o suficiente para declarar
a inconstitucionalidade do Projeto de Lei, igualmente padece de outro vIcio, cuja natureza
édecaráterobjetivo.

Cumpre observar, que o estudo de impacto financeiro é requisito instituldo
pela Constituicao Federal (ADCT) e deve ser adotado por todos os entes federados, ja
que se trata de norma de reproducao obrigatoria. Logo, sua violaçao ofende urn requisito
formal para existência da Iei, conforme art. abaixo transcrito:

Art. 113. A proposicao Jegis/ativa que crie ou a/tere despesa obrigatOria ou renüncia de
receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentario e financeiro.

Cumpre colacionar decisäo do Tribunal de Justiça do Paraná que julgou
inconstitucional a Lei Municipal de Araucária, desacompanhada de impacto
orcamentario e financeiro, por vício formal objetivo, conforme ernenta e fundamentacao
transcritas abaixo:

AcAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 3.590/2020, DO MUN/CIPIO
DE ARAUCARIA, QUE INSTITUI 0 FORNECIMENTO DE "VALE- REMEDIO" A
USUAR/OS DE MED/CAMENTOS DE USO CONTINUO QUE ESTEJAM
TEMPORAR/AMENTE EM FALTA NA REDE PUBLICA MUNICIPAL - PREL/MINAR DE
EXT/N AO PARC/AL DA AçAO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -

ALEGADA /NADEQuAcAo DA PRETENSAO QUANTO AOS PARAMETROS
INFRACONST/TUCIONAIS /NVOCADOS - TESE NAO ACOLH/DA - AçOEs DE
CONTROLE CONCENTRADO QUE POSSUEM CA USA DE PEDIR ABERTA -

lAID/CAcAo DE D/SPOS/T/VOS DA CoNsTITU/cAo ESTADUAL COMO PARAMETRO
- PREENCHIMENTO DAS COND/cOES DA AçAO - MER/TO - V!C/O FORMAL
SUBJET/VO CARACTERIZADO - DIPLOMA LEGAL DE /NICIAT/VA PARLAMENTAR
QUE TRATOU DE MATER/A DE COMPETENCIA LEG/SLAT/VA PR/VAT/VA DO CHEFE
DO PODER EXECUT/VO MUN/CIPAL - NORMATIVA QUE /MPOE ATRIBU/cOES A
ORGAO DA ADM/N/STRAçAO E SUPR/ME A MARGEM DE APREC/AcAo DO
PREFEITO NO TOCANTE A DEFIN/cAo DE PROGRAMA GOVERNAMENTAL -

INGERENC/A NA RESERVA DE ADMINISTRAçAO E OFENSA AO PR/NC!P/O DA
SEPARAçAO HARMON/CA ENTRE OS PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 70, 66,
INC/SO IV E 87, INC/SO /1/, TODOS DA CE - VICIO FORMAL OBJETIVO
IGUALMENTE CARACTERIZADO - PROCESSO LEGISLATIVO DESACOMPANHADO
DE ESTIMATIVA DE IMPACTO oRçAMENTARIo E FINANCEIRO - VIOLA cÁO AO
DISPOSTO NO ART. 113 DO ADCT DA coNsTITuIcAo FEDERAL - NORMA DE
REPRoDuçA0 OBRIGATORIA, APLICA VEL A ESTADOS E MUNICIPIOS,
CONFORME RECENTE PRECEDENTE DESTE ORGAO ESPECIAL (ADI N° 0065305-
46.2019.8.16.0000) - AcAo JULGADA PROCEDENTE.

(...) denota-se que a Lei Municipal n° 3.950/2020 também padece de outro vIcio
formal de inconstitucionalidade, este de natureza objetiva, por violação ao art. 113
do ADCT da CF. Isso porque a projeto de lei nao fol acompanhado da necessária
estimativa do impacto orcamentário-financeiro do benefIcio social instituldo. (...)
(..)Destarte, considerando que, pe/o que se denota da documentacao carreada aos
autos, o Projeto do Lei no 102/2019, do qual so originou a norma questionada, nâo foi
acompanhado da estimativa de impacto orçamentario-financeiro, do rigor reconhecer o
vIcio forma/ de inconstituciona/idade por violacao ao artigo 113 do ADCT da Constituicao

DA INCONSTITUCIONALIDADE POR AUSENCIA DE ESTIMATIVA DO
SEU IMPACTO ORçAMENTARIO E FINANCEIRO
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Dito isto, o Projeto de Lei por nao atender Os requisitos os estabelecidos
na Constituicao Federal para elaboracao de Leis, está eivado de vIcio formal objetivo,
assim consequentemente é inconstitucional.

Desta forma, a norma impugnada também é inconstitucional, pois cria
despesa sem a respectiva fonte de custeio, violando as regras do art. 167 da
Constituicão Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e
ainda o art. 135, I e II, da Lei Organica.

Isto posto, o Projeto de Lei n° 369/2023, disciplina sobre assunto que
se insere na cornpetência legislativa (concorrente) da União e dos Estados (inciso
XII, do art. 24 da CF - proteção e defesa da saáde), além da cornpetência material da
União e dos Estados para a formulacão e execucão de poilticas globais de
atendimento e procedimentos referentes a Saáde, principalmente quanto ao SUS
(inciso I, do art. 200 da Constituicäo da Repüblica e inciso XII, do art. 13 da
Constituição do Paraná), tambérn contraria normas federais (Lei Federal n°
8.080/1990 e n° 12.401/2011); contraria o princIpio da separacao e harmonia entre os
Poderes, previsto no art. 2°, da Constituicão Federal e art. 7°, da Constituicão do
Estado do Paraná; incorre em vicio de iniciativa, ferindo o inciso IV, do art. 66 e
inciso VI, do art. 87, ambos da Constituicao do Estado do Paraná e inciso V, do art.
41, e incisos X e Xl, do art. 56, ambos da Lei Orgânica; bern corno, gera aurnento de
despesa, sem indicacão da respectiva fonte de custeio, estando ausentes ainda os
demonstrativos dos respectivos impactos orcamentários e financeiros, ferindo as
regras do art. 167, da Constituiçäo Federal, dos arts. 16, 17 e 21 e 23, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e ainda o art. 135, I e II, da Lei Orgãnica, sendo, portanto
inconstitucional, razão pela qual deve ser vetado na sua integralidade.

DECISAO

Pelas razöes expostas, VETO o Projeto de Lei n° 369/2023.

Encaminhem-se as presentes razöes a Câmara Municipal, em 48
(quarenta e oito) horas, nos termos do art. 45, § 1°, da Lei Orgânica deAraucária.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

da RepUblica, norma de reproduçao obrigatOria (...)
(TJPR - Orgao Especial - 0044604-30.2020.8.16.0000 - Rel.: DESEMBARGADORA ANA
LUCIA LOURENCO - J. 25.10.2021)
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Secretaria Municipal de 
Governo

+55 41 3614-1691
smgo@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, 4º Andar - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 2843/2024 | PROCESSO Nº 91978/2024

Araucária, 13 de junho de 2024.

Ao Senhor
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara
Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 369/2023 - PA 81443/24.

Prezado(a),

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 369/2023 
de autoria parlamentar, que Institui realização do ecocardiograma fetal durante o pré-natal para 
detecção precoce de anomalias cardíacas congênitas, visando a proteção da saúde materna e 
fetal.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Documento Assinado Digitalmente em 14/06/2024 14:18:51 por 
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Processo nº 92518/2024

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Segue  ao  Diprole,  para  inclusão  dos  expedientes  recebidos  na  próxima  sessão
plenária.

Araucária, 14/06/2024 16:09

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Gerenciamento de Documentos

Comprovante de Envio de Arquivos por E-mail
Código - Notificações do Sistema - Notificações do Sistema - Destinatários: 9050837 Sequência - 

Arquivos: 8516790

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGD v:2017.01

Identificador: WGD091101-164008-YPFSUIMXJUS-3 - Emitido por: HUGO EDUARDO DE GOSS 18/06/2024 10:09:45 -03:00

Comprovante de Envio de Arquivos por E-mail

Comprovante de envio do(s) documento(s) PA 81443.24 VETO PL 369.23.pdf, enviado as 10:09hrs do dia 18/06/2024 para os seguintes destinatários:
 

Código Nome CPF/CNPJ E-mail
120154 PEDRO FERREIRA DE LIMA 633.689.869-53 gab_pedro.ferreira@araucaria.pr.leg.br
259810 IRINEU CANTADOR 307.519.939-72 vereadoririneucantador@gmail.com
533106 RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 030.676.329-07 ver.ricardoteixeira45@gmail.com
553751 FABIO ALMEIDA PAVONI 052.381.579-40 pavonifabiopavoni@gmail.com
705845 BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 790.676.469-20 gabinetebenhur@gmail.com
712965 CELSO NICACIO DA SILVA 962.692.606-63 gesilenerosa92@gmail.com
879029 EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 004.091.719-30 castilhoseduardo@hotmail.com
1542249 VILSON CORDEIRO 037.688.759-11 gab_vilson.cordeiro@araucaria.pr.leg.br
1895753 APARECIDO RAMOS ESTEVÃO 620.959.941-91 aparecidodareciclagem@gmail.com
1998080 SEBASTIAO VALTER FERNANDES 813.551.739-49 svalter.fernandes@gmail.com
2068800 VAGNER JOSÉ CHEFER 094.695.659-67 vagjosechefer@gmail.com

Informações da Mensagem de E-mail:
Assunto:
Envio de Arquivos por Email

Mensagem:

Segue cópia do Veto ao Projeto de Lei nº 369/2023 recebido na 139ª Sessão Ordinária no dia 18.06.2024.

O(s) documento(s) encontra(m)-se em anexo.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Comissão de Justiça e Redação:

Para Parecer.

Informamos que o Veto ao Projeto de Lei, foi recebido em plenário na 139ª sessão

ordinária do dia 18/06/2024, e o prazo para análise da matéria será de 10 (dez) dias úteis

para a Comissão designada, conforme o Art. 174, do Regimento Interno.

Em 18 de Junho de 2024.

Enerzon Darcy Harger Vieira

DIRETOR DO PROCESSO LEGISLATIVO

Documento Assinado Digitalmente em 18/06/2024 11:33:30 por ENERZON DARCY HARGER VIEIRA
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue conforme Procedimento Regimental.

Araucária, 18/06/2024 14:22

HUGO EDUARDO DE GOSS
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  IRINEU  CANTADOR  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 95/2024 - CJR EM SETE DIAS ÚTEIS. (01/07)

Araucária, 20/06/2024 09:15

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - SALA DAS COMISSÕES

37 / 58



PARECER N°   95  /202  4  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do
Prefeito ao Projeto de Lei n° 369/2023, de iniciativa
dos Vereadores Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e
Vilson  Cordeiro,  que “Institui  realização  do
ecocardiograma  fetal  durante  o  pré-natal  para
detecção  precoce  de  anomalias  cardíacas
congênitas, visando a proteção da saúde materna e
fetal. ”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Veto  do  Executivo  Municipal,  ao  Projeto  de  Lei  nº

369/2023, de iniciativa dos Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Vilson Cordeiro

que  “Institui  realização  do  ecocardiograma  fetal  durante  o  pré-natal  para  detecção

precoce de anomalias cardíacas congênitas,  visando a proteção da saúde materna e

fetal.”

O Executivo em seu Veto alegou que  o projeto incorre em vício  de

inconstitucionalidade,  viola  o  Principio  da  Livre  Iniciativa  a  medida  que  interfere  de

maneira  excessiva  na  atividade  econômica  e  contraria  o  princípio  da  separação  e

harmonia entre os poderes.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão 
publicadas no Diário da Câmara e, em seguida, encaminhado à 
Comissão de Justiça e Redação, que deverá oferecer parecer no 
prazo de 10 (dez) dias.

Documento Assinado Digitalmente em 01/07/2024 09:34:07 por IRINEU CANTADOR
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Veto Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art.  40. O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, somos pela  derrubada do veto. O

presente projeto de lei visa instituir a realização do ecocardiograma fetal durante o pré-

natal na rede pública de saúde de Araucária. Essa medida tem como objetivo principal a

detecção  precoce  de  anomalias  cardíacas  congênitas,  proporcionando  cuidados

adequados para saúde materna e fetal. 

O  ecocardiograma  fetal  é  altamente  eficaz  na  detecção  precoce  de  anomalias

cardíacas  congênitas,  que  são  malformações  do  coração  que  podem  ser  graves  e

necessitar de intervenção médica imediata após o nascimento. Essa detecção precoce

permite um planejamento adequado do parto e dos cuidados neonatais. Permite avaliar

não apenas a estrutura do coração do feto, mas também a função cardíaca em tempo

real. Isso é fundamental para identificar qualquer comprometimento funcional que possa

afetar o desenvolvimento fetal e as decisões médicas subsequentes. Se uma anomalia

Documento Assinado Digitalmente em 01/07/2024 09:34:07 por IRINEU CANTADOR
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cardíaca for  detectada,  o  ecocardiograma fetal  ajuda os médicos a planejar  cuidados

especializados, incluindo a possível necessidade de intervenções médicas ou cirúrgicas

imediatas após o nascimento. Isso pode melhorar significativamente o prognóstico e a

sobrevida do bebê. 

Em gestações de alto  risco,  como aquelas  com histórico  familiar  de  anomalias

cardíacas, uso de medicamentos que possam afetar o desenvolvimento fetal ou outras

condições maternas específicas, o ecocardiograma fetal é frequentemente utilizado para

monitorar o desenvolvimento cardíaco do feto ao longo da gestação. 

Diante do exposto somos pela derrubada do veto. Em resumo, o ecocardiograma

fetal  desempenha  um  papel  crucial  no  pré-natal  ao  permitir  a  detecção  precoce  de

anomalias cardíacas, avaliação da função cardíaca fetal e planejamento cuidadoso dos

cuidados  neonatais,  melhorando  assim  os  resultados  de  saúde  para  bebês  com

anomalias cardíacas congênitas. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº

369/2023, não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA   DERRUBADA   DO  

VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos do Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais

membros da comissão.

Documento Assinado Digitalmente em 01/07/2024 09:34:07 por IRINEU CANTADOR
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É o parecer.

Sala de Comissões, 1 de julho de 2024.

                              Irineu Cantador

                               Vereador - CJR

Documento Assinado Digitalmente em 01/07/2024 09:34:07 por IRINEU CANTADOR
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue para demais providências.

Araucária, 01/07/2024 09:35

IRINEU CANTADOR
CMA - GABINETE IRINEU CANTADOR
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 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 02 de Julho de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 95/2024 CJR, referente Veto ao Projeto de

Lei nº 369/2023.

Araucária, 02 de julho de 2024.

Documento Assinado Digitalmente em 02/07/2024 16:08:23 por VILSON CORDEIRO
Documento Assinado Digitalmente em 03/07/2024 09:07:09 por PEDRO FERREIRA DE LIMA
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 03/07/2024 09:55

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 178/2024 – PRES/DPL (Processo n° 92518/2024)

Em 09 de julho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos a Vossa Excelência que, na Sessão realizada no dia 09 de

julho de 2024, a Câmara Municipal de Araucária votou pela REJEIÇÃO do Veto ao

Projeto de Lei n° 369/2023 (encaminhado a esta Casa de Leis através do Ofício

Externo n° 2843/2024), de iniciativa dos Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira

e Vilson Cordeiro. Ementa: “Institui realização do ecocardiograma fetal durante o

pré-natal para detecção precoce de anomalias cardíacas congênitas, visando a

proteção da saúde materna e fetal”. 

Tendo  em  vista  a  rejeição  do  Veto,  solicitamos  um

número de Lei para que possamos promulgá-la através deste Legislativo.

Atenciosamente.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Relatório Analítico
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-164017-UHQEEBCNJCR-9 - Emitido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 09/07/2024 13:41:34 -03:00

Processo Nº 103866 / 2024 - [Tramitando]
Código Verificador: 987IFS3V
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Detalhes: ENCAMINHA O VETO AO PROJETO DE LEI 369/2023 REJEITADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 09/07/2024
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: OFÍCIO EXTERNO
Procurador: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Previsão: 14/08/2024

Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício 178-2024 -Veto ao PL 369-2023.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 09/07/2024

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 09/07/2024 11:11 Entrada: 09/07/2024 13:40:47

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: ENCAMINHA O VETO AO PROJETO DE LEI 369/2023 REJEITADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 09/07/2024

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 09/07/2024 13:41 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: SEGUE VETO REJEITADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 09/07/2024
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os Projetos  de  Lei  nº  2683/2024,  18/2024  e  51/2024,  tiveram segunda  discussão  e

votação em plenário,  os Vetos aos Projetos de Lei  nºs 369/2023 e 457/2023, tiveram

discussão e votação em plenário, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 09 de julho de 2024.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira
Diretor do Processo Legislativo

Documento Assinado Digitalmente em 10/07/2024 09:35:54 por ENERZON DARCY HARGER VIEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Guia de Encerramento - Sintético
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Atende.Net - WPT v:2013.01
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COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO

Observação de Encerramento

.

Data de Encerramento: 10/07/2024

Processos
Apenso Número/Ano Requerente Assunto Subassunto Data Abertura Data Previsão

Não 92518/2024 HISSAM 
HUSSEIN 
DEHAINI

CMA - 
PROCESSO 

LEGISLATIVO

CMA - VETO A 
PROJETO DE LEI

14/06/2024 15/06/2024

Sim 105209/2024 CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA

DOCUMENTOS 
LEGISLATIVOS

OFÍCIO 
EXTERNO

11/07/2024 11/07/2024

Sim 122518/2024 BEN HUR 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA

CMA - DOC 
INTERNO

CMA - LEI 20/08/2024 23/08/2024

ROSIMARIA ARAUJO  DA SILVA

Funcionário(a)
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

.

Araucária, 12/07/2024 08:22

ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 142ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 09/07/2024

MATÉRIA: Veto ao Projeto de Lei nº 369/2023

TURNO: Único.

RESULTADO: Rejeitado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Vilson Cordeiro esteve ausente.

Documento Assinado Digitalmente em 12/07/2024 09:03:42 por IRINEU CANTADOR
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Processo Digital
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COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO

Observação de Encerramento

.

Data de Encerramento: 12/07/2024

Processos
Apenso Número/Ano Requerente Assunto Subassunto Data Abertura Data Previsão

Não 92518/2024 HISSAM 
HUSSEIN 
DEHAINI

CMA - 
PROCESSO 

LEGISLATIVO

CMA - VETO A 
PROJETO DE LEI

14/06/2024 15/06/2024

Sim 105209/2024 CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA

DOCUMENTOS 
LEGISLATIVOS

OFÍCIO 
EXTERNO

11/07/2024 11/07/2024

Sim 122518/2024 BEN HUR 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA

CMA - DOC 
INTERNO

CMA - LEI 20/08/2024 23/08/2024

ROSIMARIA ARAUJO  DA SILVA

Funcionário(a)
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

PARA ANEXAR LEI

Araucária, 24/09/2024 15:32

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei, em conformidade com o artigo 29, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

LEI Nº 4.456, DE 10 DE JULHO DE 2024

Institui  realização  do 
ecocardiograma fetal durante o pré-
natal  para  detecção  precoce  de 
anomalias  cardíacas  congênitas, 
visando  a  proteção  da  saúde 
materna e fetal.

Art. 1º Fica instituída realização do ecocardiograma fetal no protocolo de 
assistência  pré-natal  oferecido  na  rede  pública  de  saúde  do  município  de 
Araucária.

Art.  2º  O  ecocardiograma  fetal  será  realizado  em  todas  as  gestantes 
durante o pré-natal, preferencialmente entre a 20ª e a 28ª semana de gestação, 
com o objetivo de identificar possíveis más-formações cardíacas congênitas no 
feto.

Art. 3º A rede pública de saúde disponibilizará o ecocardiograma fetal sem 
qualquer ônus às gestantes, garantindo o acesso universal e igualitário ao exame.

Art. 4º Em casos de detecção de qualquer alteração cardíaca que coloque 
em risco a gestação, a gestante deverá ser encaminhada para acompanhamento 
médico especializado, a fim de garantir um tratamento adequado e precoce.

Art.  5º As  unidades  de  saúde  do  município  deverão  manter  registros 
adequados  das  gestantes  que  realizarem  o  ecocardiograma  fetal,  com 
informações sobre o resultado do exame e, quando aplicável, o encaminhamento 
para tratamento médico.

Art.  6º  O Poder Executivo Municipal,  por meio da Secretaria de Saúde, 
promoverá  campanhas  de  conscientização  sobre  a  importância  do 
ecocardiograma  fetal  durante  o  pré-natal,  visando  informar  as  gestantes  e  a 
população em geral sobre os benefícios desse exame.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por 
dotação orçamentaria própria, suplementadas se necessário.

Art.  8° O Poder Executivo regulamentará por Decreto Municipal  no que 
couber a presente Lei.

Documento Assinado Digitalmente em 21/08/2024 11:10:47 por 
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Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 10 de julho de 2024.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Documento Assinado Digitalmente em 21/08/2024 11:10:47 por 
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30/08/2024 16:10 Diário Oficial

https://araucaria.atende.net/diariooficial/edicao/2260/texto/221214 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

Lei nº 4456/2024

LEI Nº 4.456, DE 10 DE JULHO DE 2024. Institui realização do ecocardiograma fetal durante o

pré-natal para detecção precoce de anomalias cardíacas congênitas, visando a proteção da
saúde materna e fetal.
Clique aqui para visualizar o ato: Lei 4.456-2024.pdf
(https://araucaria.atende.net/atende.php?
rot=25021&aca=114&processo=processaDadosSemTela&chave=%7B%22EiUO%5C%2FoXqELW63F%5C%2FOXcNYDpt1u4xpbo8ruR3plViC5zDQy

Assinado por: MUNICIPIO DE ARAUCARIA

Matéria publicada no dia 29/08/2024. Edição 1642/2024

Diário Oficial do Município

Documento Assinado Digitalmente em 21/08/2024 11:10:47 por 
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COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO

Observação de Encerramento

LEI PROMULGADA

Data de Encerramento: 24/09/2024

Processos
Apenso Número/Ano Requerente Assunto Subassunto Data Abertura Data Previsão

Não 92518/2024 HISSAM 
HUSSEIN 
DEHAINI

CMA - 
PROCESSO 

LEGISLATIVO

CMA - VETO A 
PROJETO DE LEI

14/06/2024 15/06/2024

Sim 105209/2024 CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

ARAUCÁRIA

DOCUMENTOS 
LEGISLATIVOS

OFÍCIO 
EXTERNO

11/07/2024 11/07/2024

Sim 122518/2024 BEN HUR 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA

CMA - DOC 
INTERNO

CMA - LEI 20/08/2024 23/08/2024

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Funcionário(a)
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Processo nº 92518/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

PARA ANEXAR OFÍCIO DA PREFEITURA COM O NUMERO DA LEI

Araucária, 27/09/2024 14:42

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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OFÍCIO EXTERNO Nº 3375/2024 | PROCESSO Nº 104332/2024 
 

Araucária, 10 de julho de 2024 
 

Ao Senhor 
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara 
Câmara Municipal Araucária 
Araucária/PR 

 

Assunto: Numeração de Lei  - PA 81443/24 
 

Senhor Presidente, 

 
Em resposta ao ofício nº 178/2024, da Câmara Municipal de Araucária, anexo ao Processo 

nº 81443/2024 , informamos o número 4.456 com data de 10 de Julho de 2024, para numeração da 
referida Lei. 

       Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.                            

Atenciosamente, 

 

 
FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Secretaria Municipal de 

Governo 

+55 41 3614-1691 
smgo@araucaria.pr.gov.br 
Rua Pedro Druszcz, 111, 4º Andar - Centro 
CEP 83702 080 - Araucária / PR 

Documento Assinado Digitalmente em 11/07/2024 13:21:25 por FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS
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